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resuMo: Neste trabalho, busca‑se investigar se 
agentes autônomos de inteligência artificial 
poderiam ser considerados como pessoas pelo 
Direito. Para tanto, serão investigados os mo‑
tivos que levam à atribuição de personalidade 
às pessoas naturais e aos entes coletivos para, 
posteriormente, verificar se eles se aplicariam a 
sistemas artificiais. Será argumentado que, por 
não possuírem intencionalidade intrínseca, a tais 
agentes somente é possível atribuir a personali‑
dade em sentido puramente formal, baseada em 
critérios utilitários, a exemplo do que ocorre com 
as pessoas jurídicas.

Palavras-chave: Inteligência artificial – Perso‑
nalidade – Pessoa jurídica – Intencionalidade – 
Consciência.

aBstract: In this paper, the author seeks to in‑
vestigate if autonomous agents based on artifi‑
cial intelligence could be regarded as persons by 
Law. In order to do so, the reasons that inform 
the personification of human beings and legal 
entities will be analyzed, as to verify if those 
could also be applied to artificial systems. It will 
be argued that since such agents do not possess 
intrinsic intentionality, it is only possible to grant 
them personality in a strictly formal sense, based 
in utilitarian criteria, as in the case of legal en‑
tities. 
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ressaltou-se que a personificação de entidades abstratas constitui um modo de realização 
de interesses humanos, devendo, consequentemente, possuir como causa imediata ou 
remota o interesse de seres humanos. 

Nesse contexto, foi proposta uma análise funcional do instituto que, para além de in-
vestigar a natureza da pessoa jurídica, busca averiguar qual seria a sua função dentro de 
um ordenamento jurídico. Dessa forma, notou-se que, no que tange à pessoa jurídica, 
inexiste qualquer espécie de ontologia moral que fundamente a sua personificação. Pelo 
contrário, foi elencada uma série de razões que informam a personalidade jurídica, como 
a articulação patrimonial, a constituição de um sistema de imputação direta pelos atos 
praticados pelos seus órgãos e a simplificação de relações jurídicas em um único centro 
de imputação. Em suma, foi possível verificar que a concessão de personalidade a tais 
entes é comumente fundamentada a partir de critérios de utilidade.

Ainda, tendo por base o entendimento de Günther Teubner de que as pessoas ju-
rídicas consistem em “artefatos semânticos” aos quais se atribuem comunicações le-
galmente significativas, buscou-se analisar o porquê da atribuição de personalidade a 
determinados entes não humanos e não a outros. 

Foi ressaltado que, embora agentes de inteligência artificial sejam constituídos de 
modo diverso a organizações, ambos possuem a semelhança fundamental da busca pela 
separação entre identidades e ações: sejam de seus membros, ou de seus controladores, 
programadores ou usuários humanos. É a capacidade social para a ação autônoma – e, 
por isso, individualizável – que possibilita, segundo Allen e Widdison, considerar tais 
agentes de IA como fontes de comunicações relevantes, havendo, portanto, sentido em 
se promover a sua personificação.

Assim, concluiu-se que a ausência de intencionalidade intrínseca em agentes autô-
nomos de inteligência artificial não representa, por si só, um óbice à sua personificação 
formal. Embora a eles não possa ser reconhecido o status de pessoa natural, é possível a 
sua subjetivação por meio do instituto da personalidade jurídica, ou formal. Esta, por 
sua vez, deverá necessariamente ser pautada em um escopo funcional da personalidade, 
levando sempre em consideração os interesses de pessoas humanas que com elas estabe-
lecerão relações comunicativas relevantes.
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